
 

 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DOIS 

 

 

CRIA A DELEGACIA MUNICIPAL DE BARRO, NO 

ÂMBITO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica criada, na estrutura organizacional da Polícia Civil, a Delegacia Municipal de 

Barro. 

Art. 2.º À Delegacia de que trata esta Lei compete: 

I – apurar os fatos delituosos tipificados na Lei Penal e legislação especial levados a seu 

conhecimento, exceto os que são da alçada das Delegacias Especializadas, observada a competência 

constitucional atribuída às Polícias Judiciárias Estaduais;  

II – proceder a todos os atos processuais e investigatórios previstos em lei e necessários à 

elucidação dos fatos delituosos de sua competência;  

III – atuar em estreita colaboração e parceria com as demais Delegacias de Polícia do 

Estado e congêneres de outras unidades da Federação, bem como com outros órgãos afins;  

IV – exercer outras atividades próprias de Polícia Judiciária definidas em regulamento.  

Art. 3.º Ficam criados, no Quadro de Cargos do Poder Executivo, 3 (três) cargos de 

provimento em comissão, sendo 1 (um) de símbolo DAS-1 e 2 (dois) de símbolo DAS-4. 

§ 1.º As denominações e atribuições dos cargos criados neste artigo constam do Anexo 

Único desta Lei. 

§ 2.º Os cargos criados neste artigo serão, por decreto, distribuídos aos órgãos/às entidades 

do Poder Executivo e consolidados no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder 

Executivo. 

Art. 4.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias da Polícia Civil. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de maio de 2025. 

 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 

2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

 



 

 

 
 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 

1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 

3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 

4.º SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

Anexo Único a que refere a Lei nº                    , de       de                                      de 2025. 

 
 

NÍVEL DO 

CARGO 
SÍMBOLO DENOMINAÇÃO ATRIBUIÇÕES GERAIS 

Chefia DAS-1   Delegado Titular Desempenhar funções de nível operacional gerenciando a 

delegacia sob sua responsabilidade. Dirigir, coordenar, 

supervisionar e fiscalizar as atividades administrativas, 

logísticas e finalísticas da unidade sob a sua direção. Presidir a 

apuração de infrações penais, instaurando nos casos cabíveis os 

procedimentos atinentes. Acompanhar a execução das 

diretrizes, determinações e estratégias da gestão superior. 

DAS-4 Chefe de Seção Gerenciar a execução de diligências investigatórias de campo, 

intimações, levantamento de endereços, identificação de 

pessoas, automóveis, organização de procedimentos, 

documentos e expedientes referentes às atividades produzidas 

pela delegacia, bem como executar mandatos e investigações 

cartorárias, dentre diversas outras atribuições, conforme 

diretrizes da chefia superior imediata. 

 

 


